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CONTRATO Nº 042/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATO DE 

MATERIAL DE 

'DE 1 
PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES . A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERN DOR EDISON 

LOBÃO _· MA, ATRAVES A SECRETAklA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVI ENTO SOOIAL 

E A EMPRESA DANIEL T-AVA 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da SECRETARIA MUNICIPA~ DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com sede na Rua Imperatriz li nº 829, Centro, Go ernador Ed1son 

Lobão - MA, inscrita no CN PJ sob o nº 01.597 .627 /0001-34, neste ato re resentado pela 

secretária Sr. JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, portador da Carteira de Identidade l Nº 

0197007020027- SSP/MA, CPF Nº 015.463.883-89 residente e domiciliado na Ru Santa Rita, ~03, 
l 

centro, Governador Edison Lobão/MA e a empresa DANIEL TAVARES DE GOES, nscrita no GNPJ 

sob o n.º 13.680.603/0001-23, com sede na RUA ITAQUERI, Nº 906, CEP: 03.1 e-001, ALTtj DA 

MOOCA, SÃO PAULO/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repr entada por1seu 
' 

representante legal, DANIEL TAVARES DE GOES, C.P.F. n.º 193.408.618-50 têm, entr1 si, 

ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2 23, formaliz'ado 
1 

nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023, su,bmetendo-se às cláus las e condi{ões 

abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 02, do Decteto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decre o Municipa'I nº 
! 

042/2021, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamenta o pelo Decreto 

Municipal n~ 044/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro e 2006 e $uas 

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ~uas 

alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para contratação e empresa para 

futuro e eventual fornecimento de suprimentos de informática que atenda às ecessidades da 

Administração Pública do Município de Governador Edison Lobão/MA conforme
1 

as 

especificações, quantidades e condições contidas neste CONT~ATO e Termo e Referên~ia e 

proposta vencedora. 



roMwr• kiolf.!;1 do 

GOVERNADOK WSON ton 
Otr~~~\Xlmr 

' s: 
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO e Termo Ref ê e, 
proposta vencedora. 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o ditai do Pr~ão 

Eletrônico n!? 039/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023 e seus anexos; 

A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

O Termo de Referência, e; 

A Ata de Registro de Preços nº 039.1/2023. 

! 

O valor glob'al deste Contrato é de R$ 30.230,74 (TRINTA MIL E DUZENTOS E RINTA RE~IS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme demonstrativo a seguir: 

51 Monitor LEO 18,5" UNO 12 
399,8000 

l 

52 Monitor LED 22" UNO 12 
466,9000 

5.6p2,8000 

53 Monitor LEO 24" UNO 12 
679,8800 

8.lt8,5600 

59 Nobreak 700VA BIVOLT 25 

iôl~tt'.fi~,},, 

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrat . 

Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada e até 20 (vinte) 

dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de For ecimento ~ela 

CONTRATAD'A; 

Local de Entrega do Objeto: Os bens deverão ser entregues em dia de expedi 

às 12:00h e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secretarias municip is da Prefeitura 

de Governador Edison Lobão/MA - MA, conforme endereço constante na Ordem I de 

Fornecimento. 

Prazo de Garantia: Conforme subitem 4.4 do Termo de Referência -Anexo I do ditai. 
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da s guinte dotdção 

orçamentária: 

Exercício 
Poder 

órgão 

Unidade 
Orçamentária/Atividad 
e 

Natureza da Despesa 

2024 
Poder Executivo 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

-FMAS 

MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

02 

02.16.00 

08.122.0 52.6179.00b0 
l 

1 
MANUTENÇAO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 08.122.0 22.6182.0opo 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Material de consumo 3.3.90.3 .00 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo$ ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do va or do Contr~to, 

de acordo com o constante no art. 65, inc.,11, § 22, da Lei Federal nº 8.666/1993. 1 1 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 

assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as desp 

contratação sejam integralmente empenhadás até 31 de dezembro, ·para fins 

restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 
1 

7 .1. São aquelas previstas no Termo de Referência -Anexo I; 

partir de 1sua 

f 
l , 

as re erentes a 

e inscrição!em 

011. 1 

1 
O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de em

1

1ssão de orgem 

bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamen~e atestada ~elo 

Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento 
' equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade om a Fazepda 

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Rei tivos a Trib4tos 

Federais e à Dívida Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de O de outubro de 
! 

2014; Prova de regularidade com a Fa+~nda Estadual do domicílio ou se e da licitapte, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certid o Negativai de 
' i 
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Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazend Munic1 I, ...,,__~ 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de ébitos Fisc1is != 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regulari ade relativéj ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação re ular medi4nte 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexist ncia de déb,tos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certi ão Negativ~ de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apr sentar em 
1
sua 

proposta ou no momento da assinatura do contrato. 

As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 1 

O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRAT DA, os val◊res 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Con 

CONTRATADA, no: 

Banco ltaú 
Ag. 0375 CC. 04803-0 

Daniel Tavares de Goes 

13.680.603/0001-23 

Corrente j da 

1 

A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
i 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores rresponder,ttes 

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqu dação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ina implência, Jelo 
1 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustament do preço qu à 

atualização monetária. 
1 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prevista no TermDi de 

Referência. 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabele das, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nQ 10.520/02, Decr to Federal! nº 

10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 

O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRA ADA à multa de 

mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo forne imento, a j~ízo 

da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 1 



e 

Além da multa indicada no subitem anterior, a 'CONTRATANTE poderá, ga 

CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seg 

Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no cas de inexecu,ção 

total ou parcial do objeto contratado; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de e ntratar corp a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P blica enquê{nto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid a reabilita,ção 

perante a prppria autoridade que aplicou a penalidade. ' 
1 

As sanções previstas nas alíneas lfa 11
, "e" e lfd 11 poderão ser aplicadas conju tamente cofn a 

prevista na alínea "b11
• 

; 

Se a CONTRATADA- ensejar o retardamento da execução do certame, não man, ·ver a prop95ta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, · ·zer declara
1
ção 

1 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, fie rá impedid~ de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/M , pelo praz1 de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punjção ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a ~enalidade, sem 

prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais comi
1

nações legai~. 

Caberá à Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, me iante relatõrio 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 

publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos 

penalidades de advertência e multa de mora. 

i 

ONTRATADf. e 

e aplicação!das 

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos cont dos da datá da 
' 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 1 

Os valores das multas poderão ser descontados dos paga,mentos devidos pel CONTRATANTE 

ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente. 

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas a multas qu~ lhe 

tenham sido aplicadas. 
j 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência e qualquer !das 

hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

o 

12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Re resentante'. da 

CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 



13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito •do presente Cont ' ' 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro mei e 
! 

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

1 
14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do in~trumento ~ela 

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao d sua assinatpra, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser rovidenciaáo o 

registro do instrumento pelo setor competente. 

No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, 

local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e de ais custos ~ue 

recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa re uneração pelo 

fornecimento do objeto contratado. 

Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual red ção dos prJços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens regis rados, cabe}1do 

a CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observada as disposições 

contidas na alínea 11 d11 do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Quando o preço registrado se tonar superior ·ao preço praticado no merc do por mopvo 

superveniente, a CONTRATANTE convocará a CONTRATA.DA para negociar a red ção dos pr~ços 

aos valores praticados pelo mercado. 
1 

Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pe o mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a C NTRATADA r,ão 

puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: ) 

Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ntes do pe4ido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidad dos motivós e 
1 

comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoci ção. 

Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação d ata de registro 
1 

de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as meaidas cabíveis p ra obtenção da 
t 

contratação mais vantajosa. ' 

16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e estemunhai do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente inst umento pro'duz 
. ! 

os mesmos efeitos Legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/20 9 e do Dec~eto 

nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integri ade. As Partes 

convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testem nhas, de forma 

manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pel !CP-Brasil, )nos 

termos ao art. 10, § 2º, da Medica Provisória nº 2.200- 2/2001. A assinaturaJ eletrônica ~er/' 

. l 
l 
i 
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feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou p 

Acrobat. 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/M com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qu isquer dúv!das 
j 

oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e acha o conform1 as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fo ma, para um só 
1 

efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 1 

retário Municipal 

SENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF 

Governador Edison Lobão/MA (MA), 23 de fe ereiro de 2Ó24. 
1 

Documento assinado digitalmente 

ntftUbr DANIEL TAVARESDEGOES 
:1""'JIV. Data: 04/03/2024 16:45:52-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

DANIEL TAVARES GOES 

Representante Legal da Emp esa 

CONTRATADA 


